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              LEI Nº 211/2009.

Altera dispositivos do artigo 43 da lei nº 167/2005 de 16/12/2005 que dispõe sobre a Carreira e Valorização dos Profissionais da Educação Básica de Alto Paraguai– MT.

.
O Prefeito Municipal de Alto Paraguai - Estado de Mato Grosso, Sr. ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e sanciona a seguinte Lei:
    
Art. 1º - O Artigo 43, da lei nº 167/2005 de 16/12/2005, que dispõe sobre a Carreira e Valorização dos Profissionais da Educação Básica de Alto Paraguai– MT passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 43.........................................................................

§ 2º - O Profissional da Educação que exercer a função de coordenação pedagógica e secretário da unidade escolar fará jus ao acréscimo de 40% (quarenta por cento), sobre seu subsídio mensal, não incorporável para fins de aposentadoria.”

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, 20  de Fevereiro de 2.009.
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